  LEI N.º 1.386/74

AUTORIZA A DOAÇÃO DE TERRENO À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS – APAE – DE PATOS DE MINAS.
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal a doar à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE – de Patos de Minas um terreno, com a área de 6.000,00 m2 (seis mil metros quadrados), situado nesta cidade, tendo 85,40 m. pela Rua Abaeté; 71,70 m. de fundo, dividindo com a Mitra Diocesana;23,30 m. também de fundo, confrontando com terrenos da Associação Mineira de Criadores de Suínos; 87,00 m. pela direita, confrontando com terrenos de Vicente de Paula Ferreira ou seus sucessores e 50,40 m. pelo lado esquerdo, dividindo com terrenos do Patrimônio Municipal, - procedente de compra à Fundação Educacional de Patos de Minas.
Parágrafo único – O terreno acima caracterizado se destinará à construção da Escola da referida Entidade.

Art. 2º - A doação se fará sem ônus para a Municipalidade.
Art. 3º - Dar-se-á a reversão do terreno ao Patrimônio Municipal, sem ônus para o Município, se o terreno, em qualquer época, for utilizado para outra finalidade que não a mencionada no parágrafo único do Art. 1º.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todos as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de julho de 1974.-

Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal
